Mensagem no 57/2015                         	   Três Passos, 25 de junho de 2015.





			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 55, de 25 de junho de 2015, que Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 5.075,00.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS









Exmo. Sr. Presidente
ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 55, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


		O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de despesas de consultoria, que por equívoco não fora incluído no orçamento para o atual exercício. O elemento de despesa a ser incluído no orçamento servirá para contabilizar serviços contratados para consultoria na área jurídica do município.

		Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.·.


	Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 























PROJETO DE LEI N° 55, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 5.075,00.

	Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 5.075,00 (cinco mil e setenta e cinco reais) na Procuradoria – Programa 012 – Procuradoria – Proj/Ativ. 2.068 – Manutenções da Procuradoria Jurídica – Elemento da despesa 3.3.90.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria.

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 0100 (Recursos do Tesouro - Ordinários) no valor de R$5.075,00 (cinco mil e setenta e cinco reais).

Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 25 dias do mês de junho de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
